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EDITAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 054/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/202 1 
 

O MUNICÍPIO DE CATURAÍ - GO, Inscrito no CNPJ Nº 01.319.326/0001-49, com 
sede à praça 14 de novembro, nº211, centro, por intermédio do Departamento de 
Licitação, torna público que, realizará Dispensa eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 14/02/2025, ÀS 17:00 HORAS 

HORÁRIO DA FASE DE ENVIO DE PROPOSTAS  DAS 09:00 AS 17:00HS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitacao@caturai.go.gov.br 

LINK DO EDITAL: http://gestaopublica.caturai.bsit-
br.com.br/portal/dispensation-
bidding-transparency.jsf?e= 

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 - Constitui objeto desta Dispensa Eletrônica Registro de preço para futura e 
eventual contratação para aquisição de baterias aut omotivas de diversos 
amperes, seladas e de primeira linha, destinado a f rota oficial do município 
de Caturaí-GO. 

 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes do-
cumentos: 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

2.0 –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
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Caturaí-GO, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Dotação: 
 

Manut. Das Ativ. Do Gabinete do Prefeito – 04.122.0003.2.003 – 3.3.90.30.39. 

Manut. Das Atividades Conselho Tutelar – 04.243.0005.2.081 – 3.3.90.30.39. 

Manut. Ativ. Da Sec. Transp. E Serv. Públicos – 15.452.0022.2.036 – 3.3.90.30.39. 

Manut. Dos Serviços de Limpeza Urbana – 15.452.0025.2.040 – 3.3.90.30.39.  

Manut. Do Setor de Iluminação Pública – 15.752.0039.2.042 – 3.3.90.30.39.  

Manut. Atividades Secretaria Agricultura – 20.122.0011.2.064 – 3.3.90.30.39 

Manutenção do Programa ESF – 10.301.0046.2.052 – 3.3.90.30.39.  

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0046.2.048 – 3.3.90.30.39.  

Manutenção do Hospital Municipal – 10.302.0046.2.055 – 3.3.90.30.39 

Manut. Do Combate a Endemias – 10.305.0046.2.053 – 3.3.90.30.39.  

Manutenção Atividades do Transporte Escolar – 12.361.0040.2.078 – 3.3.90.30.39. 

Manutenção da Secretaria de Educação – 12.122.0017.2.075 – 3.3.90.30.39.  

Bloco de Proteção Social Básica – 08.245.0044.2.051 – 3.3.90.30.39 (S.C.F.V) 

Bloco de Proteção Social Básica – 08.245.0044.2.051 – 3.3.90.30.39.  

Manut. Ativ. Sec. Meio Ambiente – 18.122.0030.2.091 – 3.3.90.30.39. 

 
 
 

 3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3. 1 - O valor global MÁXIMO para contratação será de R$ 46.462,44 (quarenta 
e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILIT AÇAÕ E 
PROPOSTA DE PROÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PARA ENVIO DE PRO-
POSTAS POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da di-
vulgação, conforme contido no PRESENTE EDITAL, e os respectivos documentos 
deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços. 

 

4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão 
CNPJ; 
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4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente re-
gistrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a insti-
tuiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa 
De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Estadual; 
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Mu-
nicipal); 
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo cons-
tante no  Anexo II deste Edital. 
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exi-
gências deste Edital serão desconsideradas, julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constan-
tes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis 
do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 
competente. 

 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter 
a  regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 
todo ou  em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decor-
rente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 
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todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera 
direito à    indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Mu-
nicípio. 

 

Caturaí-GO, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Elizabeth Angélica Gouveia Furtado 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.) DA NATUREZA DO OBJETO, PRAZOS E QUANTITATIVOS: 

1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação para aquisição de baterias automotivas 
de diversos amperes, seladas e de primeira linha, destinado a frota oficial do município de 
Caturaí-GO. 

1.2 – São estimados para a presente contratação a quantidade abaixo descrita: 

ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS ITENS: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD VL UNITARIO 

 
1 

Baterias 100 amperes , primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12v 
C20: 100Ah 
RC25: mínimo 150mim 
CCA -18ºC: mínimo 700A 
Peso: 24kg 
Dimensões: 330mm x 172mm x 244mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UND 

 
48 

 
R$ 550,00 

 

 
2 

Baterias 36 Amperes, Primeira Linha  
Especificações Técnicas:  
Modelo: 12MN500 
Modelos dos terminais: Estacionário/Parafuso; 
Pólo Positivo: Direito; 
Capacidade Nominal: 40ah; 
Tensão Nominal/Voltagem: 12 volts; 
Dimensões (cm): 21,2 x 17,5 x 17,5 (C x L x A); 
Peso: 10 a 11 kg. 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UND 

 

 
2 

 
R$ 280,00 

3 Baterias 05 Amperes, Primeira Linha  
Especificações Técnicas:  
Carga de Ativação: 1 A X 1. 
Carga Padrão: 0,5 A x 5 a 10 h. 
Carga Rápida 5A x 5 ~ 10h. 
Medidas: L: 7 cm X C: 11,3 cm X A: 10,5 cm. 
CCA: 50A (-10ºc / 30s)  
Peso 1,95kg. 
Similares a marca de baterias moura 
 

UND 
 

9 R$218,00 

4 Baterias 150 amperes selada, primeira linha  
Tensão: 12V 
C20 : 150Ah 
RC 25: 230 min 
CCA -18ºC: 900 

UND 
 

4 R$793,64 
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Dimensões ( Comp x Larg x Alt ): 512 x 211 x 233mm 
Similares a marca de baterias moura 

5 Baterias 50 amperes selada, primeira linha  
Tensão: 12V 
C20 : 50Ah 
RC 25: 70 min 
CCA -18ºC: 340 
Dimensões ( Comp x Larg x Alt ): 210 x 175 x 190mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

UND 
 

10 R$ 327,39 

6 Baterias 60 amperes selada, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

UND 
 

36 R$ 305,69 

 
ESPECIFICAÇÃO DAS DIVISÕES POR FUNDO:  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURAÍ 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO ITEM 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QTD 

 
VL UNITARIO 

 
VL TOTAL 
ESTIMADO 

 
1 

Baterias 100 amperes, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12v 
C20: 100Ah 
RC25: mínimo 150mim 
CCA -18ºC: mínimo 700A 
Peso: 24kg 
Dimensões: 330mm x 172mm x 244mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UN 

 
26 

 
R$ 542,60 

 

 
R$ 14.107,60 

 
2 

Baterias 36 Amperes, Primeira Linha  
Especificações Técnicas:  
Modelo: 12MN500 
Modelos dos terminais: Estacionário/Parafuso; 
Pólo Positivo: Direito; 
Capacidade Nominal: 40ah; 
Tensão Nominal/Voltagem: 12 volts; 
Dimensões (cm): 21,2 x 17,5 x 17,5 (C x L x 
A); 
Peso: 10 a 11 kg. 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UN 

 

 
2 

 
R$ 501,17 

 
R$ 1.002,34 

 
3 

Baterias 05 Amperes, Primeira Linha  
Especificações Técnicas:  
Carga de Ativação: 1 A X 1. 
Carga Padrão: 0,5 A x 5 a 10 h. 
Carga Rápida 5A x 5 ~ 10h. 
Medidas: L: 7 cm X C: 11,3 cm X A: 10,5 cm. 
CCA: 50A (-10ºc / 30s)  
Peso 1,95kg. 

 
UN 

 

 
1 

 
R$ 218,00 

 
R$ 218,00 
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Similares a marca de baterias moura  
 

 
4 

Baterias 150 amperes selada, primeira 
linha 
Tensão: 12V 
C20 : 150Ah 
RC 25: 230 min 
CCA -18ºC: 900 
Dimensões ( Comp x Larg x Alt ): 512 x 211 x 
233mm 
Similares a marca de baterias moura 

 
UN 

 

 
4 

 
R$ 793,64 

 
R$ 3.174,56 

 
6 

Baterias 60 amperes selada, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

 
UN 

 

 
6 

 
R$ 305,69 

 
R$ 1.834,14 

Valor total                                                                                                                                                    R$ 20.336,64 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEN UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD VL UNITARIO VL TOTAL 
ESTIMADO 

 
1 

Baterias 100 amperes, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12v 
C20: 100Ah 
RC25: mínimo 150mim 
CCA -18ºC: mínimo 700A 
Peso: 24kg 
Dimensões: 330mm x 172mm x 244mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UN 

 
4 

 
R$ 542,60 

 

 
R$ 2.170,40 

3 Baterias 05 Amperes, Primeira Linha  
Especificações Técnicas:  
Carga de Ativação: 1 A X 1. 
Carga Padrão: 0,5 A x 5 a 10 h. 
Carga Rápida 5A x 5 ~ 10h. 
Medidas: L: 7 cm X C: 11,3 cm X A: 10,5 cm. 
CCA: 50A (-10ºc / 30s)  
Peso 1,95kg. 
Similares a marca de baterias moura 
 

UN 
 

8  
R$ 218,00 

 

 
R$ 1.744,00 

5 Baterias 50 amperes selada, primeira linha  
Tensão: 12V 
C20 : 50Ah 
RC 25: 70 min 
CCA -18ºC: 340 
Dimensões ( Comp x Larg x Alt ): 210 x 175 x 
190mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

UN 
 

3  
R$ 327,39 

 

 
R$ 982,17 
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6 Baterias 60 amperes selada, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

UN 
 

20  
R$ 305,69 

 

 
R$ 6.113,80 

Valor total                                                                                                                                                    R$ 11.010,37 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEN UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD VL UNITARIO VL TOTAL 
ESTIMADO 

 
1 

Baterias 60 amperes selada, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

 
UN 

 
4 

 
R$ 542,60 

 

 
R$ 2.170,40 

5 Baterias 50 amperes selada, primeira linha  
Tensão: 12V 
C20 : 50Ah 
RC 25: 70 min 
CCA -18ºC: 340 
Dimensões ( Comp x Larg x Alt ): 210 x 175 x 
190mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

UN 5  
R$ 327,39 

 

 
R$ 1.636,95 

6 Baterias 60 amperes selada, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

UN 4  
R$ 305,69 

 

 
R$ 1.222,76 

Valor total                                                                                                                                                    R$ 5.030,11 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEN UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD VL UNITARIO VL TOTAL 
ESTIMADO 

 
1 

Baterias 60 amperes selada, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

 
UN 

 
14 

 
R$ 542,60 

 

 
R$ 7.596,40 
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5 

Baterias 50 amperes selada, primeira linha  
Tensão: 12V 
C20 : 50Ah 
RC 25: 70 min 
CCA -18ºC: 340 
Dimensões ( Comp x Larg x Alt ): 210 x 175 x 
190mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UN 

 
2 

 
R$ 327,39 

 

 
R$ 654,78 

6 Baterias 60 amperes selada,  primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

UN 4  
R$ 305,69 

 

 
R$ 1.222,76 

Valor total                                                                                                                                                    R$ 9.473,94 

 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEN UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD VL UNITARIO VL TOTAL 
ESTIMADO 

 
6 

Baterias 60 amperes selada, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

 
UN 

 
2 

 
R$ 305,69 

 

 
R$ 611,38 

Valor total                                                                                                                                                    R$ 611,38 

 

1.3 - A ata de registro terá validade para 12 meses podendo ser prorrogada nos termos da Lei 
14.133/21. 
 
2.) DA FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA: 
2.1 – Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
Aquisição de baterias de 48 baterias de 100 amperes, 2 baterias de 36 amperes, 9 baterias de 5 
amperes, 4 baterias de 150 amperes, 10 baterias de 50 amperes e 36 baterias de 60 amperes, 
todas seladas, primeira linha, semelhante ou igual a marca de baterias moura. 
A eventual aquisição de baterias se faz necessária, pois a utilização da frota da Prefeitura 
Municipal, Órgãos Municipais e Secretarias é frequente, e como o prazo de duração destas 
peças é finito, é imprescindível efetuar a troca para manter a segurança e o correto 
funcionamento de todos os veículos e maquinários, utilizados para atender as demandas do 
município. Considerando que o tempo de vida útil de baterias é aproximadamente 2 a 3 anos de 
duração, se faz necessário a aquisição de baterias novas com garantia mínima de 12 meses, de 
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primeira linha, selada, para todos os veículos e maquinários. 
 

3.) DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

3.1 – A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de 
propostas a serem exigidas na dispensa, tais como as condições mínimas de qualificação 
econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da 
Lei Federal no 14.133/21. 

3.2 – A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) no fornecimento dos produtos acima 
relacionados deverá(ão) apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação, para 
posterior contratação. 
a) Cópia do Contrato Social devidamente atualizado na forma da Lei; 
b) Cópia do CNPJ da empresa emitido há no máximo 01 (um) ano; 
c) Cópia da CND junto a Receita Federal (certidão conjunta), Estadual e Municipal da sede da 
interessada; 
d) CND trabalhista; 
e) Cópia da CND junto ao FGTS. 
f) Demais documentos a serem exigidos no Edital ou pela administração. 

4.) DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
4.1 – A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 
5.) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 – As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência serão 
cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 2025, conforme dotações parte integrantes 
do processo. 
 

Manut. Das Ativ. Do Gabinete do Prefeito – 04.122.0003.2.003 – 3.3.90.30.39. 

Manut. Das Atividades Conselho Tutelar – 04.243.0005.2.081 – 3.3.90.30.39. 

Manut. Ativ. Da Sec. Transp. E Serv. Públicos – 15.452.0022.2.036 – 3.3.90.30.39. 

Manut. Dos Serviços de Limpeza Urbana – 15.452.0025.2.040 – 3.3.90.30.39.  

Manut. Do Setor de Iluminação Pública – 15.752.0039.2.042 – 3.3.90.30.39.  

Manut. Atividades Secretaria Agricultura – 20.122.0011.2.064 – 3.3.90.30.39 

Manutenção do Programa ESF – 10.301.0046.2.052 – 3.3.90.30.39.  
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Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0046.2.048 – 3.3.90.30.39.  

Manutenção do Hospital Municipal – 10.302.0046.2.055 – 3.3.90.30.39 

Manut. Do Combate a Endemias – 10.305.0046.2.053 – 3.3.90.30.39.  

Manutenção Atividades do Transporte Escolar – 12.361.0040.2.078 – 3.3.90.30.39. 

Manutenção da Secretaria de Educação – 12.122.0017.2.075 – 3.3.90.30.39.  

Bloco de Proteção Social Básica – 08.245.0044.2.051 – 3.3.90.30.39 (S.C.F.V) 

Bloco de Proteção Social Básica – 08.245.0044.2.051 – 3.3.90.30.39.  

Manut. Ativ. Sec. Meio Ambiente – 18.122.0030.2.091 – 3.3.90.30.39. 

 

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
6.1. A execução iniciada imediatamente e o fornecimento realizado em até 5 (cinco) dias após 
a emissão da requisição; 

6.2. O fornecimento deverá ser realizado e efetivado no município de Caturaí, conforme as 
exigências solicitadas pela secretaria de administração, sendo o horário contínuo de 
funcionamento, além disso a empresa contratada deverá estar à disposição da administração 
municipal no mínimo de Segunda a Sábado, nos horários de funcionamentos dos veículos e 
maquinários. 

6.3. A entrega e o frete dos itens ficará por conta da contratada onde deverá ser prestado no 
município de Caturaí ou em seus locais de rota, de acordo onde for solicito pela secretaria de 
administração. 

6.4. O pagamento deverá observar o recebimento da Nota de Empenho/requisição ou da 
assinatura do instrumento de contrato, se for o caso; 

 
7. DA VIGÊNCIA 
 
7.1. A ata de registro terá validade para 12 meses podendo ser prorrogada nos termos da Lei 
14.133/2021. 
 
8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. A entrega do material deverá ocorrer imediatamente após a emissão da Ordem de 
Fornecimento e conforme critérios estabelecidos nesse documento. 

8.2. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato ou por equipe técnica 
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nomeada ou ainda pelo responsável do órgão requisitante, mediante verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, uma vez que trata-se de refeição para consumo imediato. 

8.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A contratada obriga-se a: 

9.1.1. A aquisição dos bens deverão ser efetivadas em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente os fornecimentos prestados;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

9.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.5. O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
dos órgãos competentes e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações descritas neste Termo de Referência. 

9.1.6. A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 

9.1.7. Corrigir e substituir, prioritária e exclusivamente à sua custa e risco e de forma imediata, 
quaisquer vícios, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa 
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fornecedora e dentro das especificações do termo de referência. 

9.1.8. Não empregar acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser 
invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente, disponibilizando local, data e horário; 

10.1.2. Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no presente Termo de Referência; 

10.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade provisoriamente com as 
especificações constantes, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
 

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica em conta de titulari-
dade da CONTRATADA obedecida as seguintes condições: 

a. OS Pagamentos Serão Realizados Contra Apresentação: Os pagamentos serão efetuados em 
até 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de 
pagamento do Governo Municipal de Caturaí, através da Secretaria Municipal de Finanças. 

b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, 
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e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por oca-
sião dos pagamentos, cópia dos seguintes documentos: 

f) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 
g) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
h) Certidão Negativa Municipal;  
i) Certidão Negativa Estadual; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, 
lhe forem devidas pela CONTRATADA. 

12.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
d) Incoerência na prestação dos serviços conforme objeto deste Contrato, de responsabilidade 
da CONTRATADA;  
e) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;                                                                                                            
f) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 
13. RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO 

13.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem/ata de registro de preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração 
Prefeitura, total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, 
facultado à Administração da Prefeitura chamar os remanescentes, obedecida à ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, 
procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente, ou revogar esta licitação.  

13.2. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular fiscal 
e trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com vali-
dade expirada, a empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do 
prazo de validade.  

13.3. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
14.  DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1. Poderão ser celebrados contratos, discricionariamente, pela Prefeitura de acordo com as 
condições previstas no edital/termo de referência. 

14.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato ou anuir a ordem de serviço/fornecimento. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 
VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
Pregoeiro e sua equipe.  

14.3. A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o 
contrato/ordem dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da 
penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses para participar de 
licitações realizadas pelo Município bem como aplicação de multa de 10 % (dez por cento) do 
valor a ser contratado.  

14.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia própria 
emitida pela Prefeitura Municipal de Caturaí e para pagamento no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da data de sua emissão.  

14.3.1.1. O não pagamento do título levará a inscrição do mesmo no Cadastro de Dívidas Ativas 
do Município de Caturaí tornando-se título executivo para as medidas judicias cabíveis. 

14.3.1. Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja 
realizada a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes não sendo inferior aos 
24 (vinte e quatro) estabelecidos no item 3. 

14.4. A assinatura do contrato/ordem estará condicionada à comprovação da regularidade e 
validade da documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da 
assinatura. 

14.5. As comunicações entre o município e o interessado serão realizadas através do e-mail 
apresentado na Declaração de Pleno Atendimento e na proposta, sendo que considerar-se-ão 
recebidas todas as notificações encaminhadas por este meio. 

15.  CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
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qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à 
Administração; 
 
15.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução; 
 
15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos; 
 
15.3. O fiscal da Secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
16. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 
 
16.1. No interesse da Secretaria de Administração o valor inicial atualizado da contratação 
poderá ser aumentado ou suprimido até os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/21. 
16.2. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária. 
16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta. 
 
17. SANÇÕES 
 
17.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, 
respeitados a ampla defesa e contraditório. 

 
Caturaí, 10 de fevereiro 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 054/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/202 1 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação para aquisição de baterias automotivas 
de diversos amperes, seladas e de primeira linha, destinado a frota oficial do município de Caturaí-GO 

PROPOSTA: 
ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTD VL UNITARIO 

 
1 

Baterias 100 amperes, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12v 
C20: 100Ah 
RC25: mínimo 150mim 
CCA -18ºC: mínimo 700A 
Peso: 24kg 
Dimensões: 330mm x 172mm x 244mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UND 

 
48 

 
R$  

 

 
2 

Baterias 36 Amperes, Primeira Linha  
Especificações Técnicas:  
Modelo: 12MN500 
Modelos dos terminais: Estacionário/Parafuso; 
Pólo Positivo: Direito; 
Capacidade Nominal: 40ah; 
Tensão Nominal/Voltagem: 12 volts; 
Dimensões (cm): 21,2 x 17,5 x 17,5 (C x L x A); 

Peso: 10 a 11 kg. 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UND 

 

 
2 

 
R$  

 
3 

Baterias 05 Amperes, Primeira Linha  
Especificações Técnicas:  
Carga de Ativação: 1 A X 1. 
Carga Padrão: 0,5 A x 5 a 10 h. 
Carga Rápida 5A x 5 ~ 10h. 
Medidas: L: 7 cm X C: 11,3 cm X A: 10,5 cm. 
CCA: 50A (-10ºc / 30s)  
Peso 1,95kg. 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UND 

 

 
9 

 
R$ 

 
4 

Baterias 150 amperes selada, primeira linha  
Tensão: 12V 
C20 : 150Ah 
RC 25: 230 min 
CCA -18ºC: 900 
Dimensões ( Comp x Larg x Alt ): 512 x 211 x 233mm 
Similares a marca de baterias moura 

 
UND 

 

 
4 

 
R$ 
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5 

Baterias 50 amperes selada, primeira linha  
Tensão: 12V 
C20 : 50Ah 
RC 25: 70 min 
CCA -18ºC: 340 
Dimensões ( Comp x Larg x Alt ): 210 x 175 x 190mm 
Similares a marca de baterias moura 
 

 
UND 

 

 
10 

 
R$  

 
6 

Baterias 60 amperes selada, primeira linha.  
Especificações técnicas:  
Tensão: 12V 
C20 : 60Ah 
RC 25: mínimo 90 min 
CCA -18ºC: mínimo 440 
Dimensões: 246 x 175 x 175mm 
Similares a marca de baterias moura 

 
UND 

 

 
36 

 
R$  

 
   Valor Global da Proposta: R$  

   Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
__________/GO, de de 2025. 

 
Assinatura do Responsável  

CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se  houver. 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Ata de Registro de Preço 0__/2025, para:  

Dispensa de Licitação Eletrônica nº: 0__/2025    

Processo Adm. Nº: ___/2025 

Validade: 12(doze) meses, prorrogáveis por igual período a critério da administração 

 

Às __:00 horas do dia __/__/2025, no(a) sede da PREFEITURA DE CATURAÍ, reuniram-se na SALA 

DE LICITAÇÃO, situada à Praça 14 de Novembro, nº211, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.319.326/0001-49, representado pelo(a) Agente de Contratação, ora designado como Pregoeiro(a), 

Sr(a). ELIZABETH ANGÊLICA GOUVEIA FURTADO, brasileiro(a), portador do CPF/MF nº 

764.886.591-20, e os membros da Equipe de Apoio ANA PAULA BANDEIRA, HENRIQUE 

CÂNDIDO DE CASTRO, designados pela Portaria n. 020/2025, com base na Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e demais regulamentos municipais, em face das propostas vencedoras apresentadas na 

Dispensa de Licitação nº ___/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 

administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta Ata é o Registro de Preço para futura e eventual aquisição 

de ______________________, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, tendo como 

fornecedor registrado a empresa abaixo indicada e os itens registrados. 

LOTE/ITEM  EMPRESA 

01 

NOME:  

CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  

FONE:  

EMAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME:  

CPF:  
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CEF         AG:         CC:  

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Dispensa de 

Licitação nº ___/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e Termo de Homologação de __de fevereiro de 2025, do qual passa a fazer parte integrante 

está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  

I. Assinar o contrato de fornecimento/serviço com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 

participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal, se for o caso.  

II.  Providenciar a imediata correção/substituição dos itens por falhas ou irregularidades 

constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais 

obrigações assumidas nesta ata.  

III.  Executar o objeto nas condições estipuladas no termo de referência, no prazo máximo estipulado, 

conforme citado a cima. 

IV.  Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local da 

entrega. 

V. Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

VI.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas, e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados: 

VII.  Executar o objeto em conformidade e condições estipuladas neste termo de referência. 

VIII.  Possibilitar a Secretaria Municipal de Administração, em qualquer etapa, o acompanhamento 

completo do fornecimento dos produtos, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a 

qualquer solicitação do Órgão Gerenciador: 

IX.  Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

X. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas pelas 

Secretarias.  
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XI.  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse das 

Secretarias e demais fundos, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido: 

XII.  Substituir, sempre que exigida pelas Secretarias, e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina do Órgão Gerenciador ou ao interesse do Serviço Público. 

XIII.  A Secretaria não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

XIV.  Atender prontamente quaisquer exigências do representante e da Secretaria de Municipal, inerente 

ao objeto deste termo de referência. 

XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 

e telefone. 

XVI.  Todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas e etc., correrão por conta da empresa ou 

pessoa física contratada. 

XVII.  Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 

encontram-se contidos na tabela abaixo:  

ITEM  UND QTD ESPECIFICAÇÃO  MARCA  VL. UNIT.  
VL. 

TOTAL  

01 UND      

TOTAL R$  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
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CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 

e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 

computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 

DA CONTRATAÇÃO  

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Dispensa de 

Licitação nº ___/2025, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço 

pretendido, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços 

registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de 

classificação das propostas e os preços registrados.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO 

GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  

 

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO  

CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de 

titularidade do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO:  Os pagamentos 

serão efetuados 15 (QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
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atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 

Governo Municipal de Caturaí-GO. 

b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIA-

DOR, por ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 

k) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 

l) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

m) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 

forem devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

g) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECE-

DOR REGISTRADO;  

h) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                      

i) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos: 

j) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do For-

necedor Registrado;  

k) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                      

l) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 

de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 

Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mer-

cado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 
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II.  O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata 

III.  Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

IV.  Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

VI.  Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

VII.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

VIII.  O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  

d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 

e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado 

f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 

ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
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IX.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor. 

 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, 

sendo: ________________________________________________ 

 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão 

Gerenciador e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades 

previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo primeiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 

aplicáveis: 

I. advertência; 

II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/21;  

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e ainda 

as disposições contidas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 

no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo diploma. 

 



 
 
 
 

 
  

Praça 14 de Novembro, 211 - Centro - Caturaí – GO - Fone: (62) 3528-1130 - CEP: 75430-000 
 

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 

notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 

faturas remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da 

data da comunicação de confirmação da sanção;  

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, 

valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

 

Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃ O NÃO 

PARTICIPANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
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II.  Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

III.  As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador. 

IV.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 

independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

VI.  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

órgão gerenciador.  

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCUMA SETIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 

serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Dispensa de Licitação nº 004/2025 e as 

propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do 

Edital sobre as das propostas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 

REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 

Referência - Anexo, do Dispensa de Licitação nº ___/2025 conforme decisão do Pregoeiro do 

MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de ___/____/2025, e posterior homologação feita pelo senhor 

PREFEITO Municipal.  
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CLÁUSULA DÉCUMA NOTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 

presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

CATURAÍ,       de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Alexandre Tiago Moura 

Prefeito 

 

 

 

________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


